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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 
    

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 

MULTA 
 

EM 18 de junho de 2019, A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE TORNA PÚBLICO 

O SEGUINTE: 
 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 

1043/17. 
 

Valor (R$): 79.305,50 
 

Logradouro: Rua Avelino Mariano Pena 
 

N° s/nº 
 

Bairro: Recreio Maria de Jesus. 
 

Nome do autuado: José Pedro Magalhães 

Clemente. 
 

CPF: 040.667.408-63. 
 

Descrição da infração: Parcelamento irregular do 

solo, movimentação de terra, supressão de 

vegetação. O valor cominado da multa refere-se à 

soma dos valores individuais de cada infração 

cometida e seus respectivos agravantes. 

Lei Municipal nº 135/03, art. 61 (incisos I, IX, XII, 

XX, XXV); art. 63 (incisos II, VI, VII, IX) 

A defesa do instrumento aplicado deverá ser 

interposta pessoalmente na SMMA (Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente), no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir 

desta publicação, contendo RG, CPF e 

comprovante de endereço do responsável, 

espelho do IPTU e comprovante de propriedade, 

se for o caso, bem como o restante da 

documentação que embase a solicitação, 

devidamente autenticadas, ou apresentando as 

vias originais acompanhadas de cópias simples. 

O não atendimento desta autuação sujeita o 

autuado às penalidades previstas na Lei 

Complementar Municipal n° 135/03 e outras, se 

necessário. 

SOLANGE WUO FRANCO – Diretora de Fiscaliza-

ção e Controle Ambiental 

EDSON GIANUZZI – Secretário Municipal de Meio 

Ambiente 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Processo Simplificado nº 01.2018 

A Prefeitura Municipal de Suzano convoca os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no 

Processo Simplificado – Edital 01.2018 para o 

preenchimento das funções de: Enfermeiro, 

Médico Clinico Geral 20h, e Psicológo, a apresen-

tarem–se no Departamento de Gestão de 

Pessoas até a data de 26/06/2019. O não 

comparecimento do candidato importará na sua 

desclassificação. 

Função: Enfermeiro  

Classificação Nome RG 

12 FLAVIA SILVEIRA 
33.244.915-4 

Função: Psicologo 

Classificação Nome RG 

23 
ALAN MOTA DA SILVA 

38.878.151-8 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 19 

de Junho de 2019. Secretario Municipal de Saúde 

Luis Claudio Rocha Guillaumon. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
1ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO REA-

BERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES:  

Nº: 023/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃES E BOLOS – 

TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICA-

ÇÃO DAS PROPOSTAS: 05 de julho de 2019, às 

09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 05 de 

julho de 2019, às 09:30 horas.  

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 

Disponível no Portal eletrônico de compras gover-

namentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que a Secretaria 

Municipal de Saúde RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

X, da Lei Federal nº 8.666/93, para a locação de 

imóveis destinados à instalação do CAPS Infanto-

juvenil Entrelaços, na Rua Anita Falconi nº. 170 – 

LOCADORES: ESPÓLIO DE SHINITI MASUDA E 

OUTROS – VALOR: R$ 288.000,00 – DATA: 17 de 

junho de 19. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON – Secretário 

Municipal de Saúde. 
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